
2. Para determinar o que constitui um transporte «não comer
cial», é relevante 

a) que o condutor não efetue outros transportes além dos 
que efetua por sua própria conta? 

b) que não tenha sido paga uma retribuição pelo próprio 
transporte, enquanto tal? 

c) a importância das contribuições económicas e/ou a sua 
importância relativamente ao volume de negócios total 
da atividade de lazer? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 561/2006 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 15 de março de 2006, relativo à harmonização de deter
minadas disposições em matéria social no domínio dos transportes 
rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) n. o 3821/85 e (CEE) 
n. o 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) n. o 
3820/85 do Conselho (JO L 102, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. O conceito de má-fé previsto no artigo 4. o , n. o 4, alínea g), 
da Diretiva 2008/95/CE ( 1 ) do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 22 de outubro de 2008, que aproxima as 
legislações dos Estados-Membros em matéria de marcas, é 
um conceito jurídico cujo conteúdo pode ser dado pelo 
direito nacional, ou é um conceito de direito da União 
Europeia a que deve ser dada uma interpretação uniforme 
em todo o território da União Europeia? 

2. Caso o conceito de má-fé previsto no artigo 4. o , n. o 4, 
alínea g), da Diretiva 2008/95/CE seja um conceito de di
reito da União Europeia, deve o mesmo ser entendido no 
sentido de que basta que o requerente tivesse conhecido ou 
devesse ter conhecido a marca estrangeira no momento da 
apresentação do pedido ou existe algum requisito adicional 
quanto à posição subjetiva do requerente para que o registo 
possa ser recusado? 

3. Pode um Estado-Membro optar por introduzir uma proteção 
específica de marcas estrangeiras que, em relação ao requi
sito da má-fé, seja diferente do artigo 4. o , n. o 4, alínea g), da 
Diretiva 2008/95/CE, por exemplo, estabelecendo uma exi
gência especial de que o requerente tivesse conhecido ou 
devesse ter conhecido a marca estrangeira? 

( 1 ) Diretiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de outubro de 2008, que aproxima as legislações dos Estados- 
Membros em matéria de marcas (JO L 299, p. 25).
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